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MENSAGEM No 11512023.

Alagoinhas, em 28 de novembro de 2023.

EXCELENTíSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Encaminhamos a essa Egrégia Casa, para análise, apreciação e aprovação o
presente Projeto de Lei que trata de autorização para a abertura de créditos
suplementares ao Orçamento Municipal aprovado pela Lei no 2.65512023, de acordo
com a definição contida na Lei no 2.62612022, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023.

Ocorre que a Lei n.o 2.655, de 02 de janeiro de 2O23, que aprovou a abertura de
créditos adicionais suplementares com indicação de recurso proveniente de anulação
da reserva de contingência até o limite de70o/o, vêm se mostrando insuficiente para
atender as demandas, impossibilitando o Município de realizar pagamento de
passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais no decorrer deste exercício.

Diante do exposto solicitamos, doravante, autorizaçáo para abertura de créditos
suplementares à Lei Orçamentária em vigor, nos termos do Projeto de Lei em anexo
à presente mensagem.

Por fim, solicitamos que o presente projeto de lei receba tramitação em regime de
Urgência Urgentíssima, segundo o rito disciplinado pelo Regimento lnterno dessa
Casa Legislativa, recebendo o devido acolhimento em função da relevância do seu
conteúdo.

Nesta oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.
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PROJETO DE LEI N..g 112023.

..ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 2.655, DE
02 DE JANEIRO DE 2023, RELATIVOS A
AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE
CRÉDITOS SUPLEMENTARES AO
oRçAMENTO DO MUNICíPIO, NA FORMA
QUE INDICA".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dE

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e

eu Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - O inciso V do art. 40 da Lei no 2.655, de 02 de janeiro de 2023, passam a

vigorar com a seguinte redação:

"art. 4o (...)

V - Decorrentes da anulação da Reserva de Contingência até o limite

do mesmo, em estrita observância ao disposto na Lei Complementar no.

101, de 04 de maio de 2000, e na forma definida na Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2023."

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 28 de noveMbrO dE

2023.
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